
ATO Nº 2712/2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso da competência que lhe atribui o artigo 93 da Constituição do Estado, CONCEDE, nos termos do § 2º do art. 19-B da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, com 

redação dada pela Lei nº 21.333, de 26 de junho de 2014, ACRÉSCIMO DE 2,5%, sobre o valor da remuneração da ex-servidora posicionada no Grau P, para regularização funcional, na forma abaixo indicada: 

SRE NOME  MASP ADM CARREIRA 
SITUAÇÃO ATUAL 

VIGÊNCIA 
NIVEL GRAU 

METROPOLITANA B ENI GONCALVES 2781896 1 EEB II P 31/12/2023 

Rossieli Soares da Silva 

Secretário de Estado de Educação 

 


